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MOÇÃO Nº 675/2016 

  
 

Manifesta apelo ao prefeito 
municipal Denis Andia para que 
determine o embargo das obras de 
instalação da Estação de Rádio 
Base – ERB, da Operadora TIM, na 
Rua Monte Carmelo esquina com 
Rua Monte Horebe, no Jardim Alfa. 
 
  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
           CONSIDERANDO que este vereador recebeu grupo de 

moradores manifestando-se contra a instalação de Estação de Rádio Base – 
ERB, da Operadora de Telefonia Móvel TIM, em terreno particular no 
cruzamento das ruas Monte Horebe e Monte Carmelo, no Jardim Alfa; 
 

CONSIDERANDO que os moradores do bairro, estritamente 
residencial, estão indignados com a situação devido aos transtornos que uma 
antena de telefonia celular – altura de 40 metros - e muito próxima das 
residências, poderá causar; 

 
CONSIDERANDO que os moradores estão mobilizados e vieram 

à Câmara de Vereadores por duas oportunidades solicitar apoio dos 
parlamentares para solucionar o problema.  Houve também reunião no bairro 
para discutir sobre o assunto, uma vez que ninguém aceita uma torre de 
telefonia celular ao lado de sua casa; 
 

CONSIDERANDO que o bairro possui cerca de 420 moradores, 
destes 350 subscreveram abaixo-assinado contrários à instalação da Estação 
de Rádio Base – ERB, no local. Eles ressaltam que não são contra a 
instalação da ERB, e sim quanto ao local escolhido, no interior de um bairro 
estritamente residencial; 

 
CONSIDERANDO que os moradores entendem a necessidade da 

instalação de ERBs, porém ao redor do Jardim Alfa existem outras áreas não 
habitadas e sem construções, locais que poderiam servir para a construção 
dessas torres; 

 
CONSIDERANDO que a principal preocupação dos moradores do 

Jardim Alfa está relacionada à exposição às ondas eletromagnéticas emitidas 
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pela ERB e o que essa exposição prolongada e constante poderá provocar na 
saúde das pessoas que moram próximas à ERB; 

 
CONSIDERANDO que os moradores protocolizaram junto ao 

Ministério Público Estadual uma representação para que sejam tomadas as 
providências cabíveis;  

 
 
                      Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Senhor Prefeito 

Municipal, Denis Andia, para que determine o embargo das obras de 
instalação da Estação de Rádio Base – ERB, da Operadora TIM, na Rua 
Monte Carmelo esquina com Rua Monte Horebe, no Jardim Alfa, 
encaminhando cópia da presente à Avenida Monte Castelo, 1.000, Jardim 
Primavera, Santa Bárbara d’Oeste/SP, CEP: 13450-032. 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de novembro de 2.016. 
 

José Antonio Ferreira 

“Dr. José”                                                                                                                                                                              
-vereador- 


